INDICAÇÃO Nº 
1023
, DE 2006

                                           INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Cláudio Lembo, no sentido de autorizar a liberação de recursos financeiros para custeio da Santa Casa de Misericórdia de Joanópolis.
JUSTIFICATIVA

                                            Estes recursos serão destinados para o custeio daquela entidade filantrópica que, com muita dificuldade, mantém as portas abertas para prestar um bom atendimento da população, notadamente a parcela mais carente.

Sala das Sessões, em
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